
Item Tipo do item

(Elemento da

despesa)

Especificação Und Quant Estimativa de valor

unitário

Estimativa valor total Grau de

Prioridade

Data Prevista Vincula ção

com outro item

01 3.3.90.39 PÃO PARA CACHORRO QUENTE Und 10.000 R$ 0,95 R$9.500 ALTO 20/08/2025 Não

02 3.3.90.39 EMBALAGEM PARA CACHORRO QUENTE PCT 100 R$ 2,10 R$ 210,00 ALTO 20/08/2025  

03 3.3.90.30 REFRIGERANTE 200 ML Und 10.000 R$1,89 R$ 18.900,00 ALTO 20/08/2025 Não

Valor total: R$ 28.610,00
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58º ADITIVO AO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL DO MUNICÍPIO – PCA-M - 2025
O Município de Mandirituba, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Bom Jesus, n.º 44, Centro, CEP 83.800-058, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.º 76.105.550/0001-37, neste ato representado por seu Prefeito FELIPE CLAUDINO MACHADO, no uso de suas atribuições
legais e considerando as disposições legais previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos, bem como, o
Decreto Municipal n.º 1.216/2023 – Regulamenta a Lei 14133/2021, formaliza o primeiro aditivo ao Plano de Contratações Anual para o exercício
de 2025.
As demandas não previstas no Plano de Contratações Anual foram solicitadas pelo respectivo Secretário responsável pela pasta e está autorizada pela
autoridade competente.
DESCRIÇÃO SUSCINTA DO OBJETO: Fornecimento de 10.000 unidades de cachorro-quente, 10.000 unidades de refrigerante mini e
10.000 embalagens para cachorro-quente, destinados ao atendimento das crianças e participantes durante o Desfile Cívico municipal.
Justificativa: A Secretaria de Educação solicita a inclusão dessa demanda no PCA, não prevista inicialmente, devido a importância desse serviço no
apoio as atividades do Desfile Cívico. Tal ação contribui diretamente para uma atmosfera mais acolhedora e festiva, alinhada aos objetivos
institucionais de promover a integração da comunidade escolar e o fortalecimento do civismo. Ao oferecer esse suporte, garantimos condições ideais
para que o evento ocorra de forma organizada e agradável, proporcionando um momento de celebração e participação ativa dos alunos. Portanto, o
aumento da demanda justifica-se pela relevância de assegurar que todos os participantes sejam atendidos adequadamente, favorecendo a interação, o
engajamento e o êxito das atividades propostas no âmbito das comemorações cívicas.
 

 
Mandirituba, 12 de Agosto de 2025
 
FELIPE CLAUDINO MACHADO
Prefeito
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